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CNPJ: 45. 781.184/0001-02 Inser. Est.: Isento 

LEI Nº 3.364. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 

AUTORIA: VEREADOR SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

"Dá a denominação de "Celso Gomes dos Reis 

Aprígio" à Praça Linear do 23 de Maio, de frente 

para a Rua 0/ívio Belinate e fundos com a 

Avenida Uirapuru, no Loteamento Conjunto 

Habitacional 23 de Maio. " 

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgãnica, através do art. 72, 

Inciso 11, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominada "Celso Gomes dos Reis Aprígio" a Praça Linear do 

23 de Maio, de frente para a Rua Olívio Belinate e fundos com a Avenida Uirapuru, no 

Loteamento Conjunto Habitacional 23 de Maio. 

Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a 

denominação, nos padrões e moldes convencionais. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplic 

dotação orçamentária própria, suplementada, se necess · io 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na 

Art. 5º. Revogam-se as di 
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